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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA 

 
 

          Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Agricultura , que este 
município de Assú/RN, CNPJ nº 08.294.662/0001-23, dispõe de recursos orçamentários 
no corrente exercício, necessário a contrapartida da Proposta CADASTRADA na 
Plataforma Transferegov.br sob o nº 021596/2024 - cujo objeto é EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS, no valor de R$ 
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) para participação, e que a mesma deverá ser 
atendida com recursos financeiros, conforme elementos  abaixo, e constantes na Lei 
Orçamentária Municipal nº 920/2023 DATADA DE 04/12/2023, em anexo a esta proposta. 

 
Orgão: 02 Poder Executivo;  
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria Municipal de Obras Públicas;  
Função: 15 – Urbanismo;  
Sub-função: 451 – Infraestrutura Urbana;  
Programa: 11 – Melhoria da Infraestrutura Urbana e Rural:  
Ação:  1.66 – Pavimentação de Vias Públicas;  
Natureza de despesa: 449051 – Obras e Instalações.  
 
Na hipótese de eventual necessidade de aporte adicional de recursos, o proponente se 
compromete pela sua integralização, durante a vigência do Convênio. Esclareço que 
neste caso, conforme a legislação determina, será formalizada a proposta de alteração 
do Convênio junto ao Órgão Concedente,devidamente justificada e dentro do prazo 
máximo estabelecido pelo Termo de Convênio. 
 

Assu - RN, 06 de setembro de 2024. 

 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
Prefeito Municipal 


